
 

 

REQUERIMENTO Nº 9, DE 2022 -CCT 

 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes 
informações referentes à renovação da permissão outorgada à EMPRESA 
SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Aracaju, 
Estado de Sergipe, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 161, de 
2018: 

a) cópia do ato do Poder Executivo que renovou a permissão 
outorgada à EMPRESA SERGIPANA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município 
de Aracaju, Estado de Sergipe, a partir de setembro de 1997; 

b) cópia da mensagem que encaminhou o ato referido no item 
anterior para apreciação do Congresso Nacional; 

c) confirmação de que o requerimento de renovação relativo 
ao decênio 1997–2007 foi protocolado em 6 de outubro de 
1997, fora do prazo legal; 

d) demonstração do cumprimento dos limites legais de 
concentração de outorgas de radiodifusão pela entidade. 

 

Sala da Comissão, 7 de abril de 2022. 

 

Senador Rodrigo Cunha, Presidente 

 

Senador Paulo Rocha, Relator Ad hoc 
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